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Requeiro, nos termos do disposto no art. 142, combinado

com o art. 40, do Regimento Interno do Senado Federal, a

realização de diligências, no formato de visitas técnicas dos

membros desta Subcomissão Permanente aos Estados de

abrangência da Região Norte, com o objetivo de colher sugestões e

elaborar um documento que possa contribuir para o

desenvolvimento da Região.

Requeiro, ainda, que as visitas sejam assessoradas por um

Consultor Legislativo do Senado Federal, que possa auxiliar na

preparação de relatórios, estudos e outras tarefas correlatas, assim
como de um servidor da Secretaria da Comissão de

Desenvolvimento Regional e Turismo para prestar assistência a
esta Presidência.

Sala das Comissões, de setembro de 2011.
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